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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

OLÍMPIA – OLÍMPIA PREV, GESTÃO JULHO/2025 – JUNHO/2029, REALIZADA 

NO DIA 16 DE SETEMBRO DE 2025, ÀS DEZESSEIS HORAS. 

 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

dezesseis horas, realizou-se a terceira Reunião Ordinária do Conselho Fiscal do 

OLÍMPIA PREV da Gestão julho/2025 – junho/2029. Iniciando os trabalhos, o 

Presidente do Conselho Fiscal do OLÍMPIA PREV Márcio Francisco de Deus, 

informou aos presentes que versaria sobre as análises de contas do mês de agosto 

de 2025. Conforme tema proposto através da pauta do Conselho Fiscal do OLÍMPIA 

PREV, o Presidente do referido do Conselho iniciou a abordagem dos temas 

conforme as disposições da Lei Complementar nº 80, de 18 de junho de 2010, em 

específico ao artigo 63. Deste modo, através do item I (um), verificou-se que não 

houve admissão de pessoal no período ora analisado. Seguindo para o item II (dois), 

para dar cumprimento ao acompanhamento da execução fiscal e orçamentária do 

RPPS, foram disponibilizados para análise, os balancetes e receitas relativas ao 

mês de agosto. Seguindo para o item III (três), não foram verificadas tomadas de 

contas especiais. E, avaliando o item IV (quatro), o Presidente do Conselho Fiscal 

do OLÍMPIA PREV disponibilizou também o boletim diário de tesouraria vinculado ao 

fechamento do mês em discussão. Seguindo com a execução dos trabalhos, na 

avaliação do item V (cinco), ficou dispensada a necessidade de contratação de 

peritos para exames de situações e outros documentos. A fim de resguardar o 

atendimento às obrigações mensais, os membros do Conselho Fiscal, orientando-se 

pelo item VI (seis) da lei já mencionada, apuraram a entrega tempestiva do 

Demonstrativo Previdenciário, do Demonstrativo de Receitas Previstas e 

Arrecadadas, do Demonstrativo de Rentabilidade e evolução dos Investimentos e do 

encaminhamento dos dados cadastrais dos fundos de investimentos, junto ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Para atendimento ao disposto no item 

VII (sete), foi apurado que não houve notificação ou atos de questionamentos sobre 

situações de irregularidades. Em consonância com o item VIII (oito), foram 
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verificados o Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses, o envio 

das informações contábeis para o sistema AUDESP e o encaminhamento da Matriz 

de saldo contábil junto à Prefeitura, no arquivo consolidado. Na avaliação do item IX 

(nove), apurou-se o recolhimento dos encargos mensais dos entes municipais, tal 

como Prefeitura, Câmara e o pagamento do parcelamento de aporte na obrigação 

164/420. Conforme disposto no item X (dez), foi encaminhado para avaliação a 

planilha dos saldos atualizados dos fundos de investimento do dia 16 de setembro 

de 2025. No documento, foi constatado pelos presentes que, na ocasião, a carteira 

de investimento rentabilizava 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento), 

ampliando o patrimônio do RPPS em R$ 1.292.396,44 (um milhão, duzentos e 

noventa e dois mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), 

chegando ao montante de R$ 231.760.893,76 (duzentos e trinta e um milhões, 

setecentos e sessenta mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e seis 

centavos). Em obediência às disposições do item XI (onze), a Diretoria Executiva do 

OLÍMPIA PREV informou sobre a elaboração do ato normativo que, em reunião 

extraordinária, foi aprovado junto aos membros do Conselho Fiscal e Conselho 

Administrativo, que versava sobre regulamentação interna quanto a autorizações 

consignadas em folha. Deste modo, a Diretoria Executiva encaminhou para o 

Presidente do Conselho, a Portaria número 1136, de 1º de setembro de 2025, que 

foi publicada no dia 02 de setembro de 2025 na edição 2008 do Diário Oficial do 

Município. Esclareceu ainda, que foi cumprida através daquela publicação, o 

atendimento ao processo número 0008110/2025-86. O Presidente do Conselho 

Fiscal discutiu, juntamente com os membros do Conselho, conforme informações 

encaminhadas pela Diretoria Executiva, sobre o atendimento final à requisição do 

Tribunal de Contas, da fiscalização do exercício financeiro de 2024. Esclareceu que 

todas as interrogativas apresentadas foram esclarecidas e encaminhadas, 

obedecendo à disposição dos prazos da Corte de Contas. Através do item XII 

(doze), foi apurado que não houveram alienações de bens e em atendimento às 

exposições do item XIII (treze), foi encaminhado, através da Diretoria de Benefícios, 

os seguintes processos de concessões e extinções de aposentadorias e 

pensões: Aposentadoria Especial do senhor André Ricardo Cazelli; Aposentadoria 
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por Tempo de Contribuição da senhora Maristela Aparecida Araújo Bijotti Meniti, 

bem como, as extinções de aposentadorias por motivo de falecimento das senhoras 

Maria Aparecida Dornelas Inácio e Maria Figueiredo Marreto e do Senhor 

Antonio Lupiano Garcia, além das extinções de pensão por morte por motivo de 

falecimento das Senhoras Aparecida Campos Ribeiro, Aparecida Cristófole dos 

Santos e Alzira Pires Teixeira. Seguindo com as tratativas e atendendo ao item 

XIV (quatorze), foi entregue o relatório analítico de investimentos elaborado 

juntamente com a empresa de consultoria financeira Crédito e Mercado, vinculado 

ao mês de agosto. Avaliando o presente documento, foi verificado que, no 

encerramento do mês em questão, a OLÍMPIA PREV apresentou um patrimônio 

líquido aplicado no importe de R$ 230.468.497,32 (duzentos e trinta milhões, 

quatrocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e 

dois centavos). Na sequência, foi avaliado o enquadramento frente à política de 

investimento no segmento de renda fixa, apurando-se que os investimentos 

apresentavam total enquadramento. Na avaliação da renda variável, conforme já 

verificado em reuniões anteriores, a exposição ao Art. 8º, inciso 1º, e Art. 10, inciso 

1º, ficou abaixo da indicada, uma vez que o Comitê, por estratégia, definiu reduzir a 

exposição nos segmentos a fim de diminuir a volatilidade da carteira. Seguindo com 

a avaliação, os membros do Conselho Fiscal apuraram a distribuição dos 

investimentos nas instituições financeiras, onde o Banco do Brasil apresentou 

concentração de 36,48% (trinta e seis inteiros e quarenta e oito centésimos por 

cento), a Caixa Econômica Federal com 49,37% (quarenta e nove inteiros e trinta e 

sete centésimos por cento), o Banco Bradesco com 12,64% (doze inteiros e 

sessenta e quatro centésimos por cento), o Banco Santander com 0,95% (noventa e 

cinco centésimos por cento) e o Banco Itaú com 0,55% (cinquenta e cinco 

centésimos por cento). Em relação à rentabilidade, os membros presentes na 

reunião apuraram que, no mês de agosto, a rentabilidade foi de 1,16% (um inteiro e 

dezesseis centésimos por cento), ampliando o patrimônio do RPPS em R$ 

2.641.094,96 (dois milhões, seiscentos e quarenta e um mil, noventa e quatro reais e 

noventa e seis centavos). No acumulado, a unidade gestora apresentou um retorno 

de R$ 18.905.967,71 (dezoito milhões, novecentos e cinco mil, novecentos e 
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sessenta e sete reais e setenta e um centavos). O resultado apresenta uma meta de 

8,91% (oito inteiros e noventa e um centésimos por cento), onde o esperado era de 

6,65% (seis inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento); desse modo, a 

estratégia elaborada através do Comitê, juntamente com os demais Conselhos e 

Diretoria, se consolida frente à meta atuarial. Foi verificada, na pauta, a rentabilidade 

dos fundos de investimento, a fim de propor alterações de estratégia. Na avaliação, 

foram mantidas as posições dos ativos, com discussão e aprovação de alocação no 

ativo vinculado à instituição financeira Bradesco, respectivamente, no Fundo 

Bradesco Federal Extra Responsabilidade Limitada - Fundo de Investimento em 

Fundo de Renda Fixa Referenciado, para os repasses mensais da Prefeitura e 

Secretaria Municipal da Educação, através da Folha de Professores do Fundeb. Na 

esteira e versando sobre o item XV (quinze), os atos administrativos foram revisados 

e em alinhamento com o disposto no item XVI (dezesseis), foi colocado em 

discussão a apresentação de contas relativas ao mês de agosto de 2025, bem como 

o relatório analítico de investimentos apresentado junto ao respectivo conselho. Não 

verificando objeções quanto aos assuntos e relatórios apresentados, foram 

aprovados. Não havendo mais assuntos a serem deliberados, os trabalhos são 

encerrados. Do que, para constar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada 

conforme, vai assinada por todos os presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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